
 
 

INDICAÇÃO Nº 184, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2 015 
 
 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 
 
 

MARCO ANTÔNIO PUGLIESI, Vereador à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
 
 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, o devido hasteamento de 
todas as bandeiras dos mastros existentes no Acesso I de nossa cidade (Clube 
de Campo), com a devida iluminação das mesmas. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
    
   Esta indicação se justifica tendo em vista que as rferidas 
bandeiras se encontram danificadas e outras foram retiradas, descumprindo o 
disposto na legislação nacional, que estipula vários requisitos de tratamento 
digno para as bandeiras dos entes de nossa nação. 
 
   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 
 
 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 06 de novembro de 2015 
 
 
 

________________________________________ 
MARCO ANTÔNIO PUGLIESI  

Vereador 
 


